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FOLHA BV

 
 
 

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Cantá 
“Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

Endereço: Av. Renato Costa de Almeida, 100, Centro - Cantá/RR 
CNPJ: 01.612.682/0001-56 - CEP: 69.390.000 

Fone: (95) 3553-1225 - E-mail: prefeitudoracantarr2017@gmail.com 
 

 

 
EXTRATO DO ° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007/2023 – SEMSA/PMC. PROCESSO 
N° 032/2022- SEMSA/PMC. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ/RR 
CNPJ Nº 01.612.682/0001-56. CONTRATADA:TECHNOVA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
HOSPITALARES EIRELI.  CNPJ N° 20.511.708/0001-14.  
1.1 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de execução 
referente à Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, com o intuito de estruturar e equipar o CAPS I, da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município de Cantá – RR. O prazo de vigência do objeto do Contrato nº 007/2023 SEMSA/PMC, por 
mais 03 (três) meses consecutivos tendo seus efeitos válidos a partir de 09/08/2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.  Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE Exercício: 2023. Programa de Trabalho: 10.302.5500.1041.0000 Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00 Fonte de Recurso: 300.021 Gestão de convênios.  VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias a 
contar da data de 09/08/2023. DATA DA ASSINATURA: 08/08/2023 CANTA/RR, 09 de agosto de 
2023. 
 

 
Subsecretaria de Aquisições Licitações e Credenciamentos 

 
 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

  
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Credenciamento 
nº 01/2017 (Procedimento Administrativo SEI n.º 0011840-47.2023.8.23.8000). 
  
OBJETO: Credenciamento de profissionais (pessoas físicas) e órgãos técnicos ou científicos (pessoas 
jurídicas), inscritos nos órgãos de classe competentes, com especialidade comprovada nas áreas: médica, 
odontológica, assistência social, fonoaudiologia, psicologia, pedagogia, contábil, engenharia (ambiental, civil, 
elétrica, mecânica, sanitarista), arquitetura, grafotécnica, corretagem de imóveis, antropologia, técnico em 
transações imobiliárias e outras especialidades,  de interesse do Tribunal para atuarem como PERITOS nos 
feitos de jurisdição da Justiça Estadual. 
  
REINÍCIO DO CREDENCIAMENTO: 14/08/2023 
HORÁRIO: das 08h às 14h (horário local) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: credenciamentos@tjrr.jus.br 
  
O Tribunal de Justiça de Roraima comunica aos interessados o reinício do credenciamento de profissionais e 
órgão técnicos para atuarem como peritos judiciais. O Edital nº 01/2017, que regula o credenciamento, 
poderá ser visualizado na página de credenciamentos do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima 
(http://cpl.tjrr.jus.br/index.php/credenciamentos) ou solicitado no e-mail credenciaentos@tjrr.jus.br. 
  

 Boa Vista – RR, 10 de agosto de 2023. 

 
Manoel Martins da Silva Neto 

Subsecretária de Aquisição, Licitações e Credenciamentos 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/PMC 
 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL/PMC 

Endereço: Rua Francisco Alves Gondim, s/ n°, Centro, Cantá-RR - CEP: 69.390-000 E-mail: cplcanta2124@gmail.com 

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS  

 
TOMADA DE PREÇOS N. º 013/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 119/2022-SINFRA/PMC  
 

Julgamento dos Envelopes nº 02 -  "Proposta de Preço" -  Processo Administrativo nº 

119/2022 –  Tomada de Preços nº 013/2022 - Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO DE 46 POÇOS TUBULARES RASOS NA 

VILA FONTE NOVA, MUNÍCIPIO DE CANTÁ/RR, CONVÊNIO 8941125/2019. 

 

A Comissão Permanente de Licitação –  CPL/PMC, de acordo com o art igo 109, § 1º, da Lei  

8.666/93, torna público aos l ic itantes e demais interessados que, após análise da s 

propostas apresentadas pelas empresas habil itadas referente à Licitação descrita acima, 

após ter verif icado o cumprimento de todas as exigências do edital,  projeto básico e seus 

anexos, e com fundamento no Parecer Técnico, resolveu declarar como vencedora do 

certame a empresa:  CEPAL CONSTRUTORA DE POÇOS ARTESIANOS  (CNPJ: 07.513.569/0001-08),  a 

qual apresentou proposta no valor global de R$ 955.139,91 (novecentos e cinquenta e 

cinco mil,  cento e trinta e nove reais e noventa e um centavos) .  A vista do processo 

encontra-se franqueada aos interessados a partir desta publicação.  

 

 
Cantá -  RR, 10 de agosto de 2023. 

 
 

 
BRUNNO HENRIQUE DA CONCEIÇÃO TEIXEIRA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PMC 
Decreto nº 138/2023 

 
 
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 
Seção de Licitações 

  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 21/2023  UASG: 070028 

 
 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 
 
Objeto: Aquisição de solução de Infraestrutura em Nuvem, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
Abertura das propostas: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
29.08.2023 no site: www.comprasnet.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.comprasnet.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 15h00 (horário local). 

 
 

Boa Vista – RR, 14 de agosto de 2023. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações - TRE/RR 

 

 
 

 

 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01 AO CONTRATO N° 
055/2022 – Pregão nº 020/2022 - CPL - Processo 068/2022 – SMECEL - 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA - CNPJ: 
04.056.222/0001-87 – Contratada: VIANA E BORGES LTDA – ME - 
CNPJ: 09.288.318/0001-94. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR COM MOTORISTA, PARA ATENDER A 
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NORMANDIA/RR. Motivo: 
Reajuste e prorrogação de prazo. Vigência: 01/08/2023 a 01/08/2024. 
Valor: R$ 516.525,00 (Quinhentos e dezesseis mil e quinhentos e vinte e 
cinco reais). Data de Assinatura: 01/08/2023.  
 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
PREFEITO MUNICIPAL DE NORMANDIA 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CARTA CONVITE /  DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO: Nº 013859/2023 - SMO
CONVITE Nº: 001/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE SON-
DAGEM SPT (STANDART PENETRATION TEST), PARA SUBSIDIAR A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONS-
TRUÇÃO CIVIL POR PARTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

COMUNICADO

O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público que após 
abertura e análise dos documentos de habilitação referente ao convite  acima epigrafada, decidiu HABILITAR as em-
presas: COMPAV CONSULTORIA LTDA, DM FUNDAÇÕES E SONDAGENS LTDA e ALANK BATISTA VIANA EIRELI, 
por atenderem na íntegra as exigências do Edital e Projeto Básico. A decisão encontra-se acostada aos autos, à dis-
posição dos interessados para que, querendo, possam alegar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o que for de interesse.

Boa Vista – RR, 10 de agosto de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras – SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 481/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: PALADARNUTRI LTDA.
NOME FANTASIA: PALADARNUTRI.
CPF / CNPJ Nº.: 29.369.516/0002-70. 
ENDEREÇO: RUA IRMÃ NOEMIA AMAZONAS, Nº. 300, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, BOA VISTA – 
RR.
ATIVIDADE: RESTAURANTES E SIMILARES.      
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 003908/2023.

A empresa “PALADARNUTRI LTDA” está autorizado a operar com a atividade de “RESTAURANTES E SIMI-
LARES, FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESA 
- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES-BUFÊ”, localizado na “RUA IRMÃ NOE-
MIA AMAZONAS, Nº. 300, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, BOA VISTA –RR”. conforme solicitação feita a 
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 482/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ANTONIEL DE SOUSA OLIVEIRA.
NOME FANTASIA: OFICINA DO TONHO.
CPF / CNPJ nº.: 27.674.620/0001-62. 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE OFICINA MECÂNICA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES.
ENDEREÇO: RUA JT-05, N° 137, BAIRRO JARDIM TROPICAL, BOA VISTA - RR. 
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 004042/2019.

A empresa “ANTONIEL DE SOUSA OLIVEIRA” está autorizada a operar com a atividade “SERVIÇOS DE 
OFICINA MECÂNICA EM VEÍCULOS AUTOMOTORES COM TROCA DE ÓLEO.”, localizada na RUA JT-05, 
N° 137, BAIRRO JARDIM TROPICAL, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 10 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 483/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ARMIN KLIEWER.
NOME FANTASIA: ****.
CPF / CNPJ Nº: 243.525.009-68.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA RANCHO GRANDE III, BR 174, KM 558, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNI-
CIPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL: 740,1499 ha (7.401.499 m2);
ÁREA DO PROJETO: 471,3980 ha (4.713.980 m2);   
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: 13,6532ha (136.532 m2);
ÁREA DE RESERVA LEGAL: 245,5184ha (2.455,184 m2);
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 429465/2018.

O Senhor “ARMIN KLIEWER” está autorizado operar com atividade de “AGROPECUÁRIA – (PRODUÇÃO DE 
GRÃOS E PECUÁRIA)”, localizado na “FAZENDA RANCHO GRANDE III, BR 174,KM 558, GLEBA MURUPÚ, ZONA 
RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está con-
dicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 10 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 486/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposi-
ções legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: M DA S BANDEIRA.
NOME FANTASIA: SHOPPING DO ATIRADOR.
CPF / CNPJ Nº.: 10.928.585/0001-68.
ENDEREÇO: RUA PEDRO RODRIGUES, Nº. 1795, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESÇA E COMPING.
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 002950/2023.

A empresa “M DA S BANDEIRA” está autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA 
DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING – COMÉRCIO VAREJISTA DE ARMAS E MUNIÇÕES”, 
localizado na RUA PEDRO RODRIGUES, Nº. 1795, BAIRRO MECEJANA, BOA VISTA - RR, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 484/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: THIAGO PESSATO.
NOME FANTASIA: ****.
CPF / CNPJ Nº: 953.507.990-53.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SÃO JOSÉ DA BOTINA, BR 174, KM 459, LOTE 28, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL 
DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL: 1.023,9868ha;
ÁREA DO PROJETO: 579.7870ha;   
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 15293/2023.

O Senhor “THIAGO PESSATO” está autorizado operar com atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizado na “FA-
ZENDA SÃO JOSÉ DA BOTINA, BR 174, KM 459, LOTE 28, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE 
BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 487/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CAMILO E REIS LTDA - ME.
NOME FANTASIA: DROGARIA ALENCAR 2.
CPF / CNPJ Nº.: 30.721.037/0001-70.
ENDEREÇO: RUA EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA, N° 697, BAIRRO DOUTOR SILVIO LEITE, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 433125/2018.

A empresa “CAMILO E REIS LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade “COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS COM APLICAÇÃO DE INJETÁVEIS E 
PERFURAÇÃO DE LÓBULO; COM COMÉRCIO A VAREJO DE PRODUTOS DE CONVENIÊNCIA, COSMÉTICOS, 
PERFUMARIA E HIGIENE” localizado na “RUA EXPEDITO FRANCISCO DA SILVA, N° 697/1, BAIRRO DOUTOR 
SILVIO LEITE, BOA VISTA - RR.”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO Nº. 485/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se 
da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ERONI TELES BETTANIN.
NOME FANTASIA: ****.
CPF / CNPJ Nº: 841.667.461-20.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA RANCHO GRANDE, BR 174, KM 558, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO 
DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL: 1.465,7897ha;
ÁREA DO PROJETO: 905,6260ha;  
ÁREA DE RESERVA LEGAL: 464,3363ha;
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: 49,2527ha;
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 007529/2023.

O Senhor “ERONI TELES BETTANIN” está autorizado operar com atividade de “AGROPECUÁRIA”, localizado na 
“FAZENDA RANCHO GRANDE, BR 174, KM 558, GLEBA MURUPÚ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA 
- RR.”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 488/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: GILCIVAN DE OLIVEIRA COSTA 62021974200 - ME.
NOME FANTASIA: BORRACHARIA RRC.
CPF / CNPJ Nº.: 36.300.258/0001-50.
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 210, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE BORRACHARIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 013690/2023.

A empresa “GILCIVAN DE OLIVEIRA COSTA 62021974200 - ME” está autorizada a operar com a atividade 
“SERVIÇOS DE BORRACHARIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES”, localizada na “RUA ESTRELA D’ALVA, 
Nº. 210, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023.
             
                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA/SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 128/2023-Registro de Preços
Processo nº 000220/2023 – SMSA

Objeto: Eventual aquisição de Material Médico para Serviço de Emergência, para atendimento anual – exercício 2023, 
das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários 
do atendimento básico e especializado.
Entrega das Propostas: a partir de 11/08/2023 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: 24/08/2023 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://transparencia.
boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com os dados 
cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações ne-
cessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

 Rosana de Oliveira Borges Vieira
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

 SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº  099/2023 
Processo nº 000234/2023 – SMSA

O Secretário Municipal de Saúde - Adjunto, em cumprimento ao disposto na lei 10.520 de 17 de julho de 2002, torna 
público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo n° 000234/2023-SMSA, tendo 
como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO NA ESPECIALIDADE INSUMO LABORATORIAL – 
SWAB DE RAYON, PARA SUPRIR A NECESSIDADE ANUAL – EXERCÍCIO 2023, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA, PARA PLENO ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES, USUÁRIOS DO 
ATENDIMENTO BÁSICO E ESPECIALIZADO, cuja a adjudicação do Item 1 foi a favor da empresa DENTAL ALENCAR 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA - EPP, CNPJ nº 05.377.160/0001-78, pelo 
valor total de R$ 54.750,00 (cinquenta e quatro mil, setecentos e cinquenta reais). 

Boa Vista/RR, 02 de agosto de 2023. 

Rodrigo Ivo Matoso
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

 AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 099/2023 - Registro de Preços
Processo nº 000234/2023 – SMSA

Homologo o Pregão Eletrônico nº 099/2023-Registro de Preços, referente ao Processo Administrativo nº 000234/2023-
SMSA, que tem como objeto: Eventual aquisição de Material Médico na Especialidade Insumo Laboratorial – Swab 
de Rayon, para suprir a necessidade anual – exercício 2023, das unidades de saúde da Secretaria Municipal de 
Saúde – SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, usuários do atendimento básico e especializado, cuja a 
adjudicação do Item 1 foi a favor da empresa DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA-EPP, CNPJ nº 05.377.160/0001-78, pelo valor total de R$ 54.750,00  (cinquenta e quatro 
mil e setecentos e cinquenta reais). 

Boa Vista/RR, 27 de julho de 2023.

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal de Saúde – Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS ESPECIAIS

GABINETE DA SECRETÁRIA

EXTRATO DO CONTRATO

Processo n°: 27326/2022/SMPE
Espécie:  Contrato n° 347-SMPE/SAL/COP/2023
Objeto: Eventual aquisição de brinquedos para espaço lúdico, para atender as necessidades da secretaria Municipal 
de Projetos Especiais - SMPE
Valor: O valor do contrato é de R$ 5.046,58 (cinco mil, quarenta e seis reais e cinquenta e oito centavos).
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 065/2023 sob o regime de Registro de Preços. 
Unidade orçamentária: 1801; Funcional Programática: 08.244.0078.2262.0000; Categoria Econômica: 3.3.90.32.00; 
Fonte de Recursos: PRÓPRIO.
Contratante: Município de Boa Vista – PMBV/SMPE
Interveniente: Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Contratada: Empresa REJANE COMÉRCIO DE PRODUTOS PEDAGÓGICOS EIRELI.
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2023
Vigência: A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir de 09 de agosto de 2023 a 08 de agosto de 2024, 
conforme disposto no artigo 57°, caput, da Lei n° 8.666/93.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 489/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA - ME.
NOME FANTASIA: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA.
CPF / CNPJ Nº.: 19.945.791/0001-50.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP).
ENDEREÇO: RUA LOBO D’ALMADA, Nº 437, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 1.814/2017.

A empresa “DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA LTDA - ME” está autorizada a operar com a atividade de “CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) – COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBI-
DAS”, localizada na “RUA LOBO D’ALMADA, Nº 437, BAIRRO SÃO FRANCISCO, BOA VISTA - RR.”, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA/SEMMA

 

Endereço: Avenida: Renato Costa de Almeida, nº 100, Centro, Cantá

 1 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO Contrato 015/2022 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 015/2022 – SEMED/PMC  
Processo n°: 061/2022 Pregão Eletrônico Nº012/2022 OBJETO:O presente Termo Aditivo de prazo por mais 12 (doze) meses. 
CONTRATADA: RC DOS SANTOS  CNPJ: 23.767.832/0001-33 FUNDAMENTO LEGAL: O presente termo Aditivo Fundamenta-se no 
disposto no art.65 da Lei 8666/93. Data da Assinatura: 31 de Julho de 2023. ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 077/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: NEI ANDRÉ SCHWANTES.
NOME FANTASIA: *********.
CPF / CNPJ Nº: 547.482.670-20.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA JAÇANA REM, RODOVIA BR 174, VICINAL TRUARU, ZONA RURAL DO MU-
NICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 267,1603ha (2.671.603m²).    
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 12658/2023.

Fica disponibilizado ao Senhor “NEI ANDRÉ SCHWANTES” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA” localizada na “FAZENDA JAÇANA REM, RODOVIA BR 174, VICINAL TRUARU, ZONA 
RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 06 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 492/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do Conama nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FÁBRICA DE CERÂMICA CABURAÍ - LTDA.
NOME FANTASIA. CERÂMICA MONTE CABURAÍ.
CPF / CNPJ Nº. 28.749.559/0001-38.
ENDEREÇO: RUA DI-V, Nº 349, BAIRRO GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE (DISTRITO INDUS-
TRIAL), NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL. 
VALIDADE: 04 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 2.405/2017.

A empresa “FÁBRICA DE CERÂMICA CABURAÍ - LTDA” está autorizada a operar com a atividade de 
“FABRICAÇÃO DE PRODUTOS À BASE DE ARGILA”, localizada no endereço RUA DI-V, Nº 349, BAIRRO 
GOVERNADOR AQUILINO MOTA DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL), NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – 
RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomen-
dações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 12 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 074/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: MADEIREIRA FILHOS LTDA _ ME 
NOME FANTASIA: MADEIREIRA CAMBARÁ.
CPF / CNPJ Nº: 15.191.360/0001-95.
ENDEREÇO: RUA ARISTOTELES CARNEIRO, Nº. 163, BAIRRO CAMBARÁ, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 22611/2019.

A Empresa “MADEIREIRA FILHOS LTDA- ME” a Licença de Uso de Solo para a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS”, situada no endereço “RUA ARISTOTELES CARNEIRO, Nº. 
163, BAIRRO CAMBARÁ, BOA VISTA - RR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 03 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 082/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO VAGNO DE MOURA GAMA.
NOME FANTASIA: *******.
CPF / CNPJ Nº: 493.848.303-30.
ENDEREÇO: CORONEL MÁRCIO SANTIAGO, N° 461, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, BOA VISTA - 
RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL.
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, S/N, BAIRRO JARDIM DAS COPAÍBAS, NO MUNICÍPIO BOA 
VISTA, RR.
ÁREA LICENCIADA: 32,03 Ha (320,300m2).                                                 
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 017275/2019.

Fica disponibilizado a senhora “FRANCISCO VAGNO DE MOURA GAMA” a área acima informada para o 
uso do solo para atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (AREIA)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, 
cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                    SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE                                                                                         

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 490/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237 /97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO VAGNO DE MOURA GAMA.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº.: 493.848.303-30.
ENDEREÇO: RUA CORONEL MARCIO SANTIAGO, Nº 461, BAIRRO DISTRITO INDUSTRIAL, BOA VIS-
TA - RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL.
LOCALIZAÇÃO: LEITO DO RIO BRANCO, S/N, BAIRRO JARDIM DAS COPAÍBAS, BOA VISTA – RR.
ÁREA TOTAL LICENCIADA: 32,03 ha (320,300m²).      
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 017275/2019

O Senhor “FRANCISCO VAGNO DE MOURA GAMA” está autorizado a operar com a atividade de “EXTRA-
ÇÃO MINERAL – AREIA”, localizado no LEITO DO RIO BRANCO, S/N, BAIRRO JARDIM DAS COPAÍBAS, 
BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 12 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                    SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 072/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: GENI ALVES LOPES.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 049.818.552-49.
ATIVIDADE: AGRICULTURA.
LOCALIZAÇÃO: BR 174 SENTIDO MUCAJAÍ, KM 09, BVA 374 (VICINAL ÁGUA BOA), REGIÃO DO URU-
BUZINHO, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA VISTA - RR.
AREA TOTAL: 6,8213 ha (68.213m²);
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 013986/2023.

Fica disponibilizada a senhora “GENI ALVES LOPES” a Licença de Uso de Solo para a atividade de “AGRI-
CULTURA”, localizada no SÍTIO SOL E GELO - BR 174 SENTIDO MUCAJAÍ, KM 09, BVA 374 (VICINAL 
ÁGUA BOA), REGIÃO DO URUBUZINHO, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 26 de junho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 079/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AGNALDO ESTEVES.
NOME FANTASIA: *********.
CPF / CNPJ Nº: 659.969.259-15.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO RAIO DE SOL, RODOVIA BR 205, LOTE 09, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 503,0048ha (5.030.048m²). 
ÁREA DO PROJETO: 309,3480ha (3.093.480 m²).   
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 16959/2019.

Fica disponibilizado ao Senhor “AGNALDO ESTEVES” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA” localizada na “SÍTIO RAIO DE SOL, RODOVIA BR 205, LOTE 09, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 07 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 493/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: T. DO C. OLIVEIRA & CIA LTDA – ME.
NOME FANTASIA: AMPARE CLINICA PSIQUIATRICA.
CPF / CNPJ Nº.: 49.700.399/0001-02.
ENDEREÇO: AV. MAJOR WILLIAMS, Nº. 1663, SALA 102, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR. 
ATIVIDADE: MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 010033/2023.

A empresa “T. DO C. OLIVEIRA & CIA LTDA – ME” está autorizada a operar com a atividade “ATIVIDADE 
MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS – ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RE-
CURSOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COMPLEMENTARES” localizada na “AV. MAJOR WILLIAMS, 
Nº. 1663, SALA 102, BAIRRO CENTRO, BOA VISTA – RR”. conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista-RR, 13 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 075/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ESPARTA EMPREENDIMENTOS E EXPLORAÇÃO LTDA.
NOME FANTASIA: PIÇARREIRA MARINGÁ.
CPF / CNPJ Nº: 10.372.892/0001-05.
ENDEREÇO: FAZENDA MARINGÁ, RODOVIA RR-205, KM 19, S/Nº, ZONA RURAL, BOA VISTA - RR.
ATIVIDADE: EXTRAÇÃO MINERAL (ARGILA E LATERITA).
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA MARINGÁ, LOCALIZADA NO ANEL VIÁRIO ENTRE A RR-205 E A BR-174, NO 
MUNICÍPIO BOA VISTA/RR.
ÁREA LICENCIADA: 23,03 ha (230.300 m²).                                                                 
VALIDADE: 04 ANOS 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 006285/2023.

Fica disponibilizada à ESPARTA EMPREENDIMENTOS E EXPLORAÇÃO LTDA a área acima informada 
para o uso do solo da atividade de “EXTRAÇÃO MINERAL (ARGILA E LATERITA)”, conforme solicitação 
feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta 
autorização. 

Boa Vista, RR, 04 de Julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 115/2023 – Registro de Preços 
Processo nº 015174/2023 – SMEC

O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro designado pelo Decreto n.º 102/E– 2022, publicado no Diário O cial 
do Município n° 5734, de 25/10/2022, comunica a quem interessar que após análise dos pedidos de Impugnação do Edital 
interpostas pelas empresas GABRIELA V. POTELLA - ME e SETE PLAN CONSTRUÇÕES LTDA, fulcrado na resposta da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SMEC, julga IMPROCEDENTES os pedidos do objeto das Impugnações. A 
decisão na íntegra encontra-se acostada aos autos a disposição dos interessados. Na oportunidade, informamos que a data 
da referida licitação permanece inalterada.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 491/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: JOSÉ DE DEUS DA SILVA - ME.
NOME FANTASIA: COPENHAGEN.
CPF / CNPJ Nº.: 12.427.393/0001-01.
ENDEREÇO: RUA ESTRELA D’ALVA, Nº. 349, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS 
DE ESTIMAÇÃO.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº: 435785/2018.

A empresa “JOSÉ DE DEUS DA SILVA - ME” está autorizada a operar com a atividade de “COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS PARA ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO – CO-
MÉRCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOLAS, ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO 
SOLO.”, localizada na RUA ESTRELA DALVA, Nº. 349, BAIRRO RAIAR DO SOL, BOA VISTA – RR, con-
forme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações 
no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 12 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 073/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: ANA PAULA MAIA GOMES.
NOME FANTASIA: *****.
CPF / CNPJ Nº: 446.559.322-87
ATIVIDADE: PISCICULTURA.
LOCALIZAÇÃO: RUA OP-XII, N° 631, BAIRRO OPERARIO
ÁREA TOTAL: 64,7812 ha (647.812 m²)
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 10115/2023.

Fica disponibilizada a senhora “ANA PAULA MAIA GOMES” a Licença de Uso de Solo para a atividade 
de “PISCICULTURA”, localizada na RUA OP-XII, N° 631, BAIRRO OPERÁRIO NO MUNICIPIO DE BOA 
VISTA - RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 27 de junho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 081/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº.237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: AGNALDO ESTEVES.
NOME FANTASIA: *********.
CPF / CNPJ Nº: 659.969.259-15.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA SANTA TEREZINHA, RODOVIA RR - 205, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.
ÁREA TOTAL DA PROPIEDADE: 867,0791ha. 
ÁREA DO PROJETO: 559,1492ha.  
VALIDADE: 04 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 016964/2019.

Fica disponibilizado ao Senhor “AGNALDO ESTEVES” a Licença de Uso de Solo para a atividade de 
“AGROPECUÁRIA” localizada na “FAZENDA SANTA TEREZINHA, RODOVIA RR - 205, GLEBA CAUAMÉ, 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.” conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja vali-
dade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização. 

Boa Vista, RR, 11 de julho de 2023

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                    SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO     Nº. 494/2023

A Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº. 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: BV8 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
NOME FANTASIA: BV8 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS.
CPF / CNPJ Nº.: 20.281.220/0001-48.
ENDEREÇO: AV. MINAS GERAIS, Nº. 474, BAIRRO PARAVIANA, BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE ENGENHARIA.
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº. 015903/2023.

A empresa “BV8 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA”  está autorizada a operar com as atividades “SER-
VIÇOS DE ENGENHARIA (ESCRITÓRIO)”, localizado na AV. MINAS GERAIS, Nº. 474, BAIRRO PARA-
VIANA, BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 13 de julho de 2023.

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO        Nº. 076/2023
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME/RAZÃO SOCIAL: CRISTIAN HOLZ.
NOME FANTASIA: FAZENDA ALVORADA II.
CPF / CNPJ Nº: 003.130.711-60.
ENDEREÇO: BR - 174/SUL, SENTIDO MUCAJAÍ, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA – RR.
ATIVIDADE: AGROPECUÁRIA.
ÁREA TOTAL: 1777,4082 Ha ( 17.774,082M2);
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº.: 005067/2019.

Fica disponibilizada ao senhor “CRISTIAN HOLZ” a área acima informada para o uso do solo na atividade 
de “AGROPECUÁRIA”, localizada na BR - 174/SUL, SENTIDO MUCAJAÍ, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RU-
RAL - BOA VISTA – RR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

Boa Vista, RR, 05 de julho de 2023

                Ícaro César Farias da Costa                                            José Jailton Raposo         
  Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente            Superintendente de Proteção Ambiental 
                              SEMMA                                                                     SPA 



 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 

PROCESSO: 20101.027840/2022.11 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
A Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da 
Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público o resultado do certame licitatório referente ao pregão supracitado, cujo 
objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA ATENDER AS UNIDADES DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA SESAU-RR, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO 
DE REFERÊNCIA Anexo I, conforme discriminado a seguir: 
 

CNPJ EMPRESA VENCEDORA / ADJUDICADA ITEM VALOR TOTAL DO 
ITEM 

00.497.262/0001-03 AUDISERVICE-ASSISTENCIA DE 
APARELHOS AUDITIVOS LTDA 44 R$ 29.600,00 

02.903.131/0001-04 ARTIS TECNOLOGIA LTDA 12 R$ 1.231.600,00 

04.548.553/0001-34 PROSSERV-COMERCIO E SERVICOS LTDA 4 R$ 102.801,00 

05.652.247/0001-06 LUMIAR HEALTH BUILDERS 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 29 R$ 150.000,00 

07.590.023/0001-42 HAND LIFE SUPRIMENTOS MEDICOS E 
FISIOTERAPICOS LTDA 30 R$ 53.800,00 

09.105.835/0001-80 
RIO MEDI COMERCIO ASSISTENCIA E 

REPRESENTACAO HOSPITALAR EXP. & IMP. 
LTDA 

23 R$ 566.247,50 

10.691.481/0001-82 SET NET INSTRUMENTOS CIENTIFICOS 
LTDA 3 R$ 25.000,00 

11.232.743/0001-03 SOLAB CIENTIFICA EQUIPAMENTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA 31 e 32 R$ 70.000,00 

11.405.384/0001-49 ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA 42 e 69 R$ 126.812,00 
24.103.721/0001-95 ROYAL ATACADISTA E COMERCIO LTDA 2 e 5 R$ 40.572,00 
25.386.146/0001-48 LOTUS MEDICAL LTDA 27, 41, 68 e 70 R$ 97.944,00 

26.315.031/0001-25 
MED CARE SOLUTION DISTRIBUICAO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA 

19 R$ 233.200,00 

30.778.749/0001-25 G.P. VEZONO LTDA 16, 37 e 53 R$ 64.199,00 

34.444.108/0001-95 PLG DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 77 R$ 44.890,00 

42.650.279/0001-07 
LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO 

DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA 

22,33 e 43 R$ 86.000,00 

44.572.364/0001-11 MCL COMERCIO E IMPORTACAO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 54, 55 e 56 R$ 94.000,00 

46.218.314/0001-66 PRIMEMED EQUIPAMENTOS LTDA 46, 48 e 75 R$ 12.330,00 

49.520.521/0001-69 INTERMED EQUIPAMENTO MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 76 R$ 449.100,00 

58.426.628/0001-33 SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 21 R$ 195.000,00 

60.683.786/0001-10 MEDICAL CIRURGICA LTDA 20 R$ 51.000,00 
62.413.869/0001-15 GIGANTE RECEM NASCIDO LTDA 15 R$ 101.885,00 

 CANCELADOS  8, 25, 26, 39, 40, 49, 57, 60, 63, 64 e 72 

 FRACASSADOS  
1, 6, 7, 9, 10, 11, 13, 14, 17, 18, 24, 28, 34, 35, 
36, 38, 45, 47, 50, 51, 52, 58, 59, 61, 62, 65, 

66, 67, 71 e 74 
 DESERTOS  73  

Valor Total: R$ 3.825.980,50 (três milhões, oitocentos e vinte e cinco mil novecentos e oitenta reais e cinquenta centavos) 

Demais informações encontram-se disponíveis no sítio www.comprasnet.gov.br; Acesso Livre – Consultas – Atas de Pregões – 
Código da UASG nº 456961. 
 

Boa Vista – RR, 10 de agosto de 2023. 
 

                                                                         (assinatura eletrônica) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
(Decreto nº 1422-P, de 08/08/2023, DOE/RR n° 4498  de 08/08/2023) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSULTORIA JURÍDICA

NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 09 de Julho, situada na Rua General Penha Brasil nº 1011, 
doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, neste ato representado pelo Secretário Adjunto o Sr. LUIZ RENATO MACIEL DE MELO, brasileiro, 
portador do RG nº. 22961 SSP/RR e CPF nº. 099.605.382-49, residente e domiciliado na Rua Augusto 
Cesar Luitgards Moura, nº. 1560, bairro Paraviana, Boa Vista/RR, vem, através desta, NOTIFICAR  a em-
presa ALTERNATIVA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 43.556.958/0001-
76, com endereço na Av. Senador Roberto Simonsen, nº 616, Santo Antônio, bairro São Caetano do Sul/
SP, CEP nº 09.530-401, doravante denominada CONTRATADA, neste representada pela Sra. JULIANA A. 
MERCENAS LEITE, brasileira, casada, gerente de licitações e contratos, portadora da Cédula de Identi-
dade nº 30.749.362-3 e inscrita no CPF nº 309.054.628-07, residente e domiciliada à Av. Senador Roberto 
Simonsen, nº 616, Santo Antônio, bairro São Caetano do Sul/SP, para que, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias apresente DEFESA, de acordo com o Artigo 87, incisos I e II da Lei Federal n.º 8666 de 21 de 
junho de 1993, referente ao Processo Penalizatório nº 019451/2023, oriundo do Processo Administrativo 
n° 024881/2022 -SMSA.

Luiz Renato Maciel de Melo 
Secretário Municipal De Saúde – Adjunto
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